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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ATA DE SESSÃO – DATA: 30/03/2026 – HORÁRIO – 09h30min.  
LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 028/2026 - Pregão Eletrônico nº 010/2026 
 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NA LOCAÇÃO DE TRÊS CAMINHÕES TIPO ¾, PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA COLETA SELETIVA NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG. 
 
No dia trinta de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas e trinta minutos, em sala própria na sede da Prefeitura 
Municipal, reuniram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 970/2026, para a abertura do Processo 
Licitatório nº 028/2026 - Pregão Eletrônico nº 010/2026. O processo foi realizado de forma eletrônica através da plataforma 
BBMNET. Em conformidade com o item 4.7 do edital, a apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução da ata, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. Registra-se que participaram as seguintes empresas interessadas no 
certame: 

 

Nº EMPRESAS 

01 COMERCIAL SS VEICULOS E LOCACOES LTDA  

02 COOPERATIVA DE TRABALHO E TRANSPORTES UNIÃO  

03 Eldorado Serviços e Transportes LTDA 

04 Gustavo de Paula Silva LTDA  

05 LEANDRO TRANSPORTES E SUPRIMENTOS LTDA  

06 Locatech Locações de maquinas e caminhão sc ltda  

07 Parana Soluções Logísticas e Transporte LTDA  

08 Ramon José Teixeira Peixoto  

09 RC COMERCIO E SERVIÇOS MG LTDA  

10 SPH TECNOLOGIA LTDA  

11 TERRAPLENAGEM SÃO SEBASTIÃO LTDA 

Ato contínuo, o Pregoeiro procedeu com autorização para início da etapa de lances. Após o término da fase de lances, 
registrou-se que conforme item 7.7 do Edital, no caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, dessa forma, foi 
concedido prazo para que a empresa provisoriamente vencedora do item apresente, na plataforma BBMNET, a 
comprovação de exequibilidade. Destaca-se que foram apresentados, tempestivamente, os documentos 
comprovando a exequibilidade do item. A empresa provisoriamente vencedora protocolou, tempestivamente, os 
documentos solicitados, em conformidade com as exigências estabelecidas. Observada a ordem classificatória do 
sistema, foi concluída a fase de lances, o resultado provisório foi o registrado conforme quadro abaixo, em 
consonância com o valor unitário e total constante do mapa de classificação anexado aos autos: 

ITEM EMPRESA VENCEDORA 

01 Locatech Locações de maquinas e caminhão sc ltda 
 
Nos termos do item 7.5.1 do Edital, foi aberto o prazo de 02 (duas) horas para encaminhamento dos documentos de 
habilitação e proposta realinhada. Registra-se que o licitante Locatech Locações de maquinas e caminhão sc ltda 
protocolou, tempestivamente, a documentação de habilitação e a proposta realinhada. A documentação de 
habilitação foi conferida e teve sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio do Pregão. 
A documentação de habilitação da licitante Locatech Locações de maquinas e caminhão sc ltda foi conferida e estava 
em conformidade com o edital, sendo declarada habilitada. Diante da conclusão da fase de habilitação, e da 
apuração da proposta final da licitante vencedora, o Pregoeiro procedeu com a abertura do prazo de 30 minutos para 
a manifestação de interesse em interpor recurso quanto ao resultado do certame, nos termos do item 9.2 do Edital. 
Encerrado o prazo recursal, verificou-se que a licitante COMERCIAL SS VEICULOS E LOCACOES LTDA manifestou 
interesse na interposição de recurso relativamente ao item licitado. Diante disso, o Pregoeiro informou à licitante que 
as razões do recurso devem ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término 
do prazo para manifestação, conforme item 9.6 do Edital. Também foi comunicado que os memoriais de recurso e as 
contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br - opção 
RECURSO. Desta forma, nos termos do item 9.6 do Edital, ficou a licitante que manifestou interesse em interpor recurso 
intimada e cientificada de que o prazo para apresentação das razões recursais iniciar-se-á em 31/03/2024 e encerra-se à 
06/04/2026. Ficaram todas as licitantes intimadas e cientificadas do prazo para contrarrazões no período de 07/04/2026 a 
09/04/2026. Em função da necessidade de se aguardar a fase de recurso e contrarrazões, a sessão foi encerrada, sem a 
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realização de novos atos na plataforma BBMNET, a reabertura da sessão ocorrerá dia 16/04/2026, às 9h:30min. A presente 
Ata será publicada no site do Município para ciência dos interessados. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, 
cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio do Pregão, depois de lida e achada conforme.  
 
 

 
Raisa Angel 
Pregoeiro   

 
Rovena Eveling Teixeira Amaral 

Equipe de Apoio 
 
 

Lorene Helena Pedroso Coelho 
Equipe de Apoio 

 
 

Cecília Maria Silva Miranda 
Equipe de Apoio 
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